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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das

fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação
ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio,
ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam
a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias
fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as
praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a
sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 46, de 2005)

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica
exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território,
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação
financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações
internacionais;

II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as
de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do
território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a
organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento
energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os
potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao
Distrito Federal para execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia,
geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e
de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades

públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e

definir critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
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XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para
fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização
de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida
pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de
culpa; (Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006)

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO PODER JUDICIÁRIO

.............................................................................................................................................

Seção II
 Do Supremo Tribunal Federal

.............................................................................................................................................

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda
da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-
Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o
Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica,
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal
de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas
alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da
República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de
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Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal
Federal;

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o
Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito
Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração
indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o

coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à
mesma jurisdição em uma única instância; (Alínea com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 22, de 1999)

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da

autoridade de suas decisões;
m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária,

facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais;
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou

indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal
de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e
quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora

for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal
de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal
Federal;

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho
Nacional do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45,
de 2004)

II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado

de injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a
decisão;

b) o crime político;
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única

ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta

Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente

desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.
(Parágrafo  único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
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§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de
constitucionalidade, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente
aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional
nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004))

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a
fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela
manifestação de dois terços de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação
declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas

ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo
Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar
efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das
providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em
trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade,
em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da
União, que defenderá o ato ou texto impugnado.

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e
revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
.............................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

.............................................................................................................................................

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada
com a política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.
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§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com
área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por
interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as
concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma
agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de
dez anos.
Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições
previstos em lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 271, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre loteamento urbano,
responsabilidade do loteador, concessão
de uso e espaço aéreo e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o art. 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 1º O loteamento urbano rege-se por este Decreto-Lei.
§ 1º Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lotes

destinados à edificação de qualquer natureza que não se enquadre no disposto no § 2º
deste artigo.

§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de área urbana em lotes
para edificação na qual seja aproveitado o sistema viário oficial da cidade ou vila sem
que se abram novas vias ou logradouros públicos e sem que se prolonguem ou se
modifiquem os existentes.

§ 3º Considera-se zona urbana, para os fins deste Decreto-Lei, a da
edificação contínua das povoações, as partes adjacentes e as áreas que, a critério dos
Municípios, possivelmente venham a ser ocupadas por edificações contínuas dentro dos
seguintes 10 (dez) anos.

Art. 2º Obedecidas as normas gerais de diretrizes, apresentação de projeto,
especificações técnicas e dimensionais e aprovação a serem baixadas pelo Banco
Nacional de Habitação dentro do prazo de 90 (noventa) dias, os Municípios poderão,
quanto aos loteamentos:

I - obrigar a sua subordinação às necessidades locais, inclusive quanto à
destinação e utilização das áreas, de modo a permitir o desenvolvimento local
adequado;

II - recusar a sua aprovação ainda que seja apenas para evitar excessivo
número de lotes com o conseqüente aumento de investimento subutilizado em obras de
infra-estrutura e custeio de serviços.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.164, DE 1º DE ABRIL DE 1971
* Revogada pelo Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de Novembro de 1987.

Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.375, de
24.11.1987 Declara indispensáveis à
segurança e ao desenvolvimento
nacionais terras devolutas situadas na
faixa de cem quilômetros de largura em
cada lado do eixo de rodovias na
Amazônia Legal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item I, e de conformidade com o artigo 89, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º São declaradas indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento
nacionais, na região da Amazônia Legal, definida no artigo 2º, da Lei nº 5.173, de 27 de
outubro de 1966, as terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de largura,
em cada lado do eixo das seguintes rodovias já construídas, em construção ou
projetadas:

* Redação dada pela Lei nº 5.917, de 10.9.1973.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.375 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1987

Revoga o Decreto-Lei Nº 1.164, de 1º de
abril de 1971, Dispõe sobre Terras
Públicas, e dá outras Providências.

Art. 1º Deixam de ser consideradas indispensáveis à segurança e ao
desenvolvimento nacionais as atuais terras públicas devolutas situadas nas faixas, de
cem quilômetros de largura, em cada lado do eixo das rodovias, já construídas, em
construção ou projetadas, a que se refere o Decreto-lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971,
observado o disposto neste artigo.

Parágrafo único. Persistem indispensáveis à segurança nacional e sob o
domínio da União, dentre as terras públicas devolutas em referência, as que estejam:

I - incluídas, cumulativamente, na Faixa de Fronteira;
II - contidas nos Municípios de Humaitá(AM), São Gabriel da

Cachoeira(AM), Caracaraí(RR), Porto Velho(RO), Ji-Paraná(RO), Vilhena(RO),
Altamira(PA), Itaituba(PA), Marabá(PA) e Imperatriz(MA).

Art. 2º Incluir-se-ão, vigente este Decreto-lei, entre os bens do Estado, ou
Território, no qual se situem, nos termos do art. 5º da Constituição, as terras públicas
devolutas às quais retirada, pelo artigo anterior, a qualificação de indispensáveis à
segurança e ao desenvolvimento nacionais.

§ 1º Permanecerá inalterada a situação jurídica das terras públicas, não
devolutas, da União, existentes nas faixas a que alude o art. 1º, caput.

§ 2º Constituirão terras públicas não devolutas, abrangidas pelo § 1º, aquelas
que, na data de publicação deste Decreto-lei, estejam:

I - afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público, comum ou especial,
ou a fim de utilidade pública;

II - sob destinação de interesse social;
III - a configurar objeto de situações jurídicas, já constituídas ou em

processo de formação, a favor de alguém;
IV - registradas, na forma da lei, em nome de pessoa jurídica pública.
§ 3º Para os efeitos deste Decreto-lei:
I - consideram-se afetadas a uso público, ou a fim de utilidade pública, as

terras públicas sob uso ou aplicação pela União, pelos Estados, Municípios, Territórios
e respectivos entes descentralizados, inclusive os que atuem por outorga ou mediante
delegação do Poder Público;

II - reputam-se sob destinação de interesse social as terras públicas
vinculadas à preservação, à conservação, ou à restauração, dos recursos naturais
renováveis e dos recursos ambientais;

III - caracterizam situações jurídicas, já constituídas ou em processo de
formação, aquelas em que as terras públicas tenham sido objeto de:

a) concessão, alienação, ou simples ocupação ou uso permitidos, por parte
da União, seus entes e órgãos, mediante título definitivo ou provisório, expedido
diretamente por uns e outros ou através de convênios por eles celebrados;

b) posse lícita, por motivo outro, previsto em legislação federal, pendente de
titulação;
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c) projetos de colonização, loteamento, assentamento e assemelhados, a
cargo do Poder Público federal, inclusive os de que trata o Decreto nº 68.524, de 16 de
abril de 1971;

d) regularização fundiária em curso, sobretudo nas hipóteses em que
revertidas ao domínio da União por força de cancelamento do registro imobiliário,
promovido pelo particular interessado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

 SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em
Torres/RS a representação judicial em
causas de natureza fiscal e de cobrança
nos municípios que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 329, de 22
de maio de 2007, resolve:

Art. 1º. Atribuir à Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Torres/RS a representação judicial nas causas de natureza fiscal, de cobrança e
recuperação de créditos relativas às Autarquias e Fundações Públicas Federais, em curso
em varas federais, estaduais e do trabalho situadas nos Municípios de Torres/RS, Capão
da Canoa/RS, Osório/RS, Tramandaí/RS e Terra de Areia/RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS


